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                  RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual; o previsto no art. 22, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e tendo em vista o contido nos Processos nº 00810007.001330/2026-10, nº 11910891.000040/2026-38 e nº 11910249.000001/2020-20,
Considerando a realização do Curso de Formação Profissional Policial, ocorrido no período de 22/10/2025 a 9/2/2026, com o resultado divulgado por meio da Portaria nº 004/2026-ACADEPOL/PCRN, de 11/2/2026, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) nº 16.093, de 12/2/2026, republicada no mesmo veículo de imprensa oficial nº 16.097, de 20/2/2026 e homologado pelo Edital nº 001/2026-GDG/PCRN, de 20/2/2026, publicado no DOE nº 16.098, de 21/2/2026;
Considerando que o Edital nº 002/2026-GDG/PCRN, de 19 de março de 2026, publicado no DOE nº 16.117, de 20/3/2026, republicado no DOE nº 16.124, de 31/3/2026 e no DOE nº 16.125, de 1º/4/2026, homologou o resultado dos aprovados no Concurso para os Cargos da Polícia Civil do Rio Grande do Norte, objeto do Edital nº 001/2020, após a conclusão do Curso de Formação Profissional Policial realizado de 22/10/2025 a 9/2/2026;

Considerando o Edital nº 003/2026-GDG/PCRN, de 16 de abril de 2026, publicado no DOE nº 16.135, de 17/4/2026, que tornou pública a retificação do Edital nº 002/2026-GDG/PCRN, de 19 de março de 2026, em razão das decisões judiciais proferidas em favor de IAGO ALEXANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA, no Processo nº 0800433-43.2026.8.20.5137, do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Campo Grande, que determinou a “atribuição provisória da pontuação correspondente à anulação das questões 86 e 90 ao demandante, recalculando sua nota final e reposicionando-o provisoriamente na lista de classificação geral, com a consequente preservação de todos os efeitos dessa reclassificação, até ulterior deliberação judicial”;

Considerando a determinação judicial, de 14/4/2026, constante dos autos do Processo nº 0800433-43.2026.8.20.5137, do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Campo Grande, no sentido de que o Estado do Rio Grande do Norte proceda à convocação de Iago Alexandre Bezerra de Oliveira “para o cargo de Delegado de Polícia Civil, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação (...)”,
R E S O L V E nomear, com observância da ordem de classificação final no concurso público realizado com fundamento no do Edital nº 001/2020, de 25 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14.808, de 25 de novembro de 2020, homologado por meio do Edital nº 002/2026-GDG/PCRN, de 19 de março de 2026, publicado no DOE nº 16.117, de 20/3/2026, republicado no DOE nº 16.124, de 31/3/2026 e no DOE nº 16.125, de 1º/4/2026, após a realização do Curso de Formação Profissional Policial ocorrido no período de 22/10/2025 a 9/2/2026, e em cumprimento à decisão judicial de 14/4/2026, constante dos autos do Processo nº 0800433-43.2026.8.20.5137, do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Campo Grande o candidato IAGO ALEXANDRE BEZERRA DE OLIVEIRA, Inscrição nº 111020572, reclassificado na posição 116ª, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Delegado de Polícia Civil Substituto, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Rio Grande do Norte (PCRN), nos termos do art. 49, I, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 17 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.


                                  FÁTIMA BEZERRA

                    Francisco Canindé de Araújo Silva
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